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PROCESSO CÍVEL N. 70010194371

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: EGRÉGIA 4ª CÂMARA CÍVEL DO TJ-RS

VINCULADO: 115355415

OBJETO: ARTIGOS 58, § 1°, E 63 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES 

                 DE PORTO ALEGRE

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE QUE VEDAM, MODO IMPLÍCITO, A FORMAÇÃO DE BLOCOS PARTIDÁRIOS PARA AS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO.

A fórmula adotada regimentalmente pelo Legislativo de Porto Alegre, no tocante à representação nas CPIs, além de violar a própria Lei Orgânica Municipal, não guarda simetria com a sistemática imposta à Câmara dos Deputados,  pela Constituição Federal, e à Assembléia Legislativa Gaúcha, pela Constituição do Estado, que deve ser o obrigatoriamente adotada pelas Câmaras de Vereadores. 

Incidente procedente.

1. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE suscitado pela Egrégia 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça-RS, que tem como objeto os artigos 58, § 1º, e 69 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre.

A situação vem à tona em mandado de segurança.

Os líderes do PT, PL e PSL na Casa Legislativa Municipal de Porto Alegre, uma vez criada uma Comissão Parlamentar de Inquérito para fazer um diagnóstico da situação do atendimento à saúde pública na Capital, comunicaram ao Presidente da Câmara a formação de um bloco parlamentar daqueles partidos, que deveria integrar a referida comissão. Todavia, com base no Regimento Interno da Casa, cujos artigos 58, § 1°, e 69, “caput”, asseguram a representação proporcional dos partidos e não contemplam a formação de blocos para esse fim, a indicação daqueles três partidos foi rechaçada. 

Contra a decisão em tela os Vereadores JUAREZ PINHEIRO e MARCELO DANÉRIS impetraram mandado de segurança, medida processual que não logrou êxito no primeiro grau, onde a segurança foi denegada. Apelaram os impetrantes à Instância Superior. Ao apreciar o caso em nível recursal, os julgadores da Egrégia 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça houveram por bem suscitar o incidente de inconstitucionalidade com relação aos dispositivos regimentais mencionados, motivo por que os autos vem a exame do Ministério Público.

2. Como consideração preliminar, cumpre que se refira que o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, ainda que regule a solução dos conflitos de incidência interna corporis,  tem base legal externa, ou seja, não decorre de autopoder, e sim de adrede previsão contida na própria Lei Orgânica (no caso, do artigo 57 da LOM de Porto Alegre), diante do que, nos pontos em que essa lei, num passo mais imediato, e as Constituições Estadual e Federal, mais mediatamente (ainda que com primazia hierárquica), imprimam determinado norte, deve-lhes submissão o Regimento Interno do Legislativo local, não obstante sua natureza primordial interna corporis. Ou seja, mostra-se possível cogitar-se da ilegalidade ou da inconstitucionalidade deste ou daquele dispositivo regimental.

3. No caso presente, nota-se evidente antagonismo entre os dispositivos mencionados e os que, insertos nas Cartas Federal e Estadual, assim também na Lei Orgânica Municipal de Porto Alegre, determinam o norte da matéria regulada pelos dispositivos regimentais em destaque.

Neste caso não se tem simples questão de antinomia, pois, como bem lembrado pelos impetrantes na inicial, a antinomia forma-se pela presença de duas normas conflitantes, sem que se possa saber qual delas deverá ser aplicada ao caso singular. E para que tal se verifique, as duas normas deverão ser válidas. Nesses casos, entrarão em cena os diversos critérios hermenêuticos que conduzem à melhor interpretação contextual, ou seja, que indicam a primazia de determinado texto normativo sobre outro. Mas na situação em exame, salvo melhor juízo, o impasse não ocorre nesse nível, visto que se trata de regras regimentais inválidas; seja pela ilegalidade – conflitam com a Lei Orgânica Municipal -; seja pela inconstitucionalidade – conflitam com a Constituição Federal e a Constituição Estadual.

De qualquer sorte, o que importa no caso não é a ilegalidade, visto que se tem a dirimir o incidente de inconstitucionalidade. Neste passo, entende-se que procede a suscitação da 4ª Câmara Cível. 

O Princípio da Simetria mostra-se de aplicação indeclinável na situação em apreço. 

Primeiro. Diz respeito a um Poder, o Legislativo, cuja existência é inexorável nas três esferas de organização política da Federação – União, Estados e Municípios.

Segundo. Refere-se a um Instituto próprio desse Poder – a CPI -, ocorrente nas três modalidades de Unidades Federativas.

Terceiro. Trata de participação de partidos políticos, cuja existência constitui-se no fator primordial de formatação das Casas Legislativas nos três níveis da Organização Federativa.

Em suma, cuida-se de matéria vinculada a um dos misteres comuns do Legislativo nas três instâncias de Poder.

Diante disso, não se pode olvidar do evidente desencontro, vale dizer, da palpável assimetria entre o que dispõem as Leis Maiores da União e do Estado-Membro, ou seja, suas respectivas Constituições, e os artigos 58, § 1°, e 69, “caput”, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, no que concerne à omissão, nestes últimos, da formação de blocos partidários nas Comissões Parlamentares de Inquérito. 

Dispõe a Constituição Federal:

“Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e como as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1.º. Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participaram da respectiva Casa.

(...).”

Por sua vez, a Carta Estadual contém a fórmula seguinte:

“Art. 56 – A Assembléia Legislativa terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas nesta Constituição, no seu Regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

§ 1.º - Na constituição de cada comissão será assegurada, quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares.

(...).”

Esse modelo constitucional, diga-se de passagem, foi observada pela Lei Orgânica Municipal de Porto Alegre (artigo 57 da LOM). Não obstante, o Regimento Interno da Câmara de Vereadores assim dispõe sobre a matéria:

“Art. 58. As Lideranças terão o prazo comum de até cinco dias, contados da data do encaminhamento de cópia do processo, para indicar os integrantes das Comissões Especiais, Parlamentar de Inquérito e Externa.

§ 1.º Na formação das Comissões Especial, Parlamentar de Inquérito e Externa, deverá ser observado o seguinte:

a) proporcionalidade partidária;

b) composição de até um terço dos membros da Câmara;

ordem de protocolo das proposições.” 
“Art. 69. A designação dos membros da Comissão Parlamentar de Inquérito caberá ao Presidente da Câmara, ouvidos os Líderes, assegurando-se a representação proporcional partidária.”

Assim sendo, a par da desatenção aos ditames da lei local sobre a matéria, a vedação implícita da formação de blocos partidários ofende, modo mediato (diz-se mediato porque as regras constitucionais vulneradas são volvidas, modo direto,  à União e ao Estado Gaúcho), o artigo 58, § 1.º, da Constituição Federal, e o artigo 56, § 1.º, da Constituição Estadual. E ofende de forma imediata, porque volvidos estes dispositivos diretamente aos Municípios, o disposto no artigo 29, “caput”, da Constituição Federal, e no artigo 8º, “caput”, da Constituição Estadual Gaúcha. 

Em conclusão, o estreitamento, em nível municipal, da fórmula contida na Constituição Federal e na do Estado do Rio Grande do Sul implica assimetria com um sistema que deve merecer uniformidade nas três esferas de formação de unidades político-territoriais do País.

4. ISSO POSTO, o parecer é pela procedência do incidente.

Porto Alegre, 23 de março de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/ARG
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